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Ata da 20ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 3ª Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 10 de outubro de 2023. 
 

 

Aos dez dias do mês outubro do ano 2023 (dois mil e Vinte e Três), nesta 

cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no edifício sede da 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à Rua Hermógenes Freire 

da Costa, nº 179 – Centro, sob a Presidência do Denilson de Souza Guimarães, 

sendo secretariada pelo Vereador Jean Pierre Borges de Souza, 1º Secretário, 

ocupando a 2ª Secretaria a Vereadora Mislene Conceição dos Santos. Pelo 

livro de presença verificou-se o comparecimento dos Senhores Vereadores: 

Denilson de Souza Guimarães, Franklin R. C. de Moraes (Franklin da 

Escolinha), Jean Pierre Borges de Souza (Professor Jean Pierre), Mislene 

Conceição dos Santos (Mislene de André), Márcio Soares de Souza, 

Fernando de Souza Santos (Fernando Mistura), José Victor Coutinho da 

Costa (Vitinho de Zé Maia), Isaías Pinheiro Lima (Isaías do Escolar) e 

Cristianey de Souza (Chimbiu), Francisco de Assis Souza Lessa 

(Chiquinho de Dona Chica). Com a presença unânime dos membros da 

Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária e a 

Vereadora Mislene fez a leitura do Versículo Bíblico. Em seguida o Sr. 

Presidente submeteu ao Plenário a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 03 

de outubro, sendo a mesma aprovada por unânimidade. Dando prosseguimento 

solicitou ao Sr. 1º Secretário que fizesse a Leitura do Expediente: Ofício Nº 

242/2023 GP-CM do Gabinete do Prefeito, encaminha Veto Integral ao 

Autógrafo do Projeto de Lei nº 088/2023 de autoria do Vereador Jean Pierre. 

Decreto Nº 142/2023 do Gabinete do Prefeito, decreta Ponto Facultativo nos 

dias 13 e 16 de outubro. Ofício Nº 015/2023 do Presidente do Sindicato dos 

Servidores Públicos do Município de Iguaba e São Pedro da Aldeia, comunica 

a prorrogação do mandato da sua diretoria. Edital de Convocação do 

Presidente do IPAC, para Assembléia Ordinária no dia 10/10, às 09h30. 

Projeto de Lei nº 102/2023 de autoria do Vereador Isaías Pinheiro, autoriza o 

Poder Executivo a criar o Projeto Social Metamorfose no Município de São 

Pedro da Aldeia. Projeto de Lei nº 103/2023 de autoria da Vereadora Mislene 

dos Santos, dispõe sobre a criação do Programa “Selo Escola Verde”, na rede 

Municipal de ensino no Município e dá outras providências. Veto Nº 021/2023 

do Chefe do Poder Executivo, integral ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 

088/2023 de autoria do Vereador Professor Jean Pierre. Requerimento nº 

099/2023 de autoria do Vereador Professor Jean Pierre, requer seja concedida 

Moção de Aplausos ao corpo diretivo e demais funcionários da Escola 
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Municipalizada Lucinda Franciscone de Medeiros no Bairro Porto do Carro. 

Requerimento nº 100/2023 de autoria do Vereador Cristianey de Souza, requer 

seja concedida Moção de Aplausos ao Sr. Walter Santos Willmer. Indicação nº 

873/2022 de autoria do Vereador Chiquinho de Dona Chica, indica a troca de 

lâmpadas comuns pelas de Led em toda a extensão da Rua Niterói no Birro 

Fluminense. Indicação nº 937/2022 de autoria do Vereador Chiquinho de Dona 

Chica, indica a troca de lâmpadas comuns pelas de Led em toda a extensão da 

Rua Caxias no Bairro Morro dos Milagres. Indicação nº 1.018/2023 de autoria 

do Vereador Professor Jean Pierre, indica o serviço de iluminação pública de 

Led na Rua Waldemar Machado no Bairro São Mateus. Indicação nº 

1.154/2023 de autoria do Vereador Franklin da Escolinha, reitera os termos da 

Indicação nº 565/2021. Indicação nº 1.155/2023 de autoria do Vereador 

Franklin da Escolinha, reitera os termos da Indicação nº 564/2021. Indicação 

nº 1.216/2023 de autoria do Vereador Vitinho de Zé Maia, indica a construção 

de uma nova sede para a Guarda Municipal neste Município. Indicação 

nº1.219/2023 de autoria do Vereador Isaías Pinheiro, indica a implantação de 

contêineres para auxiliar a coleta de lixo na Praça do Bairro Poço Fundo. 

Indicação nº1.221/2023 de iniciativa do Vereador Márcio Soares, indica o 

serviço de saneamento e pavimentação na Avenida Maria Dulce no Bairro 

Praia Linda. Indicação nº 1.229/2023 de autoria do Vereador Cristianey de 

Souza, indica a colocação de bancos e lixeiras na praça localizada na Rua Luiz 

Pereira dos Santos no Bairro Baixo Grande. Indicação nº 1.230/2023 de 

autoria do Vereador Márcio Soares, reitera os termos da Indicação nº 

761/2021. Indicação nº 1.231/2023 de autoria do Vereador Márcio Soares, 

indica a construção de um parque ecológico atrás da antiga Loja Porto no 

Bairro Porto do Carro. Indicação nº 1.236/2023 de autoria do Vereador 

Professor Jean Pierre, indica a inclusão da comunidade Quilombola Caveira 

nos programas federais destinados a garantia dos direitos das comunidades 

remanescentes de quilombos. Indicação nº 1.240/2023 de autoria da Vereadora 

Mislene dos Santos, indica a troca de lâmpadas comuns pelas de Led em toda a 

extensão da Travessa Mossoró no Bairro Mossoró. Indicação nº 1.242/2023 de 

autoria da Vereadora Mislene dos Santos, indica a construção de um 

monumento da Bíblia Sagrada. Indicação nº 1.243/2023 de autoria do 

Vereador Fernando de Souza, indica a instalação de feira livre aos sábados na 

Rua Praia do Sol no Bairro poço Fundo. Indicação nº 1.244/2023 de autoria do 

Vereador Fernando de Souza, indica placas com indicação dos horários e do 

itinerário do transporte coletivo urbano no terminal de ônibus no centro da 

cidade. Nesta etapa da Sessão pela ordem de inscrição o Vereador Isaías 

Pinheiro fez a entrega das Moções de aplausos aos Senhores Alexy Paris e 

Fabrício Valadares os quais fizeram os agradecimentos. Com a palavra o 
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Vereador Professor Jean Pierre que à princípio parabenizou os homenageados, 

discorreu sobre as razões do veto ao seu projeto apresentado pela Procuradoria 

do Município, discordando e reiterando a importância da derrubada desse veto. 

Em seguida o Vereador fez a entrega da Moção de Aplausos ao corpo diretivo 

e demais funcionários da Escola Municipal Luiza Terra de Andrade, cujo 

diretor Professor Allan Han da Silveira teceu elogios a atuação do Vereador 

Professor Jean Pierre nesta Casa em defesa não só da classe dos professores 

mais de toda a população, agradecendo o reconhecimento e a homenagem. Fim 

do Expediente o Sr. Presidente submeteu ao Plenário a suspenção do Artigo 

107 do Regimento Interno, que foi aprovado por unânimidade. Dando 

prosseguimento o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 1º Secretário, que fizesse a 

CHAMADA REGIMENTAL que foi respondida pelos Senhores Vereadores 

conforme Livro de Presença. Feita a leitura das matérias a serem apreciadas na 

ORDEM DO DIA, passou o Sr. Presidente à votação: Em Discussão e 

Votação Única o Requerimento Nº 098/2023 de autoria do Vereador Denilson 

Guimarães que requer seja concedida Moção de Aplausos ao Dr. Geraldo 

Portal Veiga. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em 2ª Votação o 

Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação – Finanças e 

Orçamento ao Projeto de Lei nº 095/2023, Mensagem nº 017 do Chefe do 

Poder Executivo que estabelece condições e requisitos para a celebração de 

transação, como meio de extinção de créditos tributários ou não tributários, no 

âmbito do Município, que sejam objetos de execução fiscal ou litígio judicial e 

dá outras providências. Sendo o mesmo aprovado pela totalidade dos 

Vereadores presentes. Fim da Ordem do Dia, passou o Sr. Presidente às 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Verificado o Livro de Inscrição fez uso da 

palavra o Vereador Isaías Pinheiro que discorreu e fez questionamentos ao 

Prefeito Municipal com relação ao Contrato nº 42/2023. Com a palavra o 

Vereador Franklin da Escolinha fez apelo a administração municipal para que 

disponibilize para as famílias mais carentes de pessoas falecidas, transporte 

gratuito para o cemitério municipal localizado no Bairro Retiro. Nada mais 

havendo a tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a presente Sessão e 

marcou Sessão Ordinária para 3ª feira dia 17 de outubro às 11h00. Para 

Constar, Eu, Vereador Jean Pierre Borges de Souza 1º Secretário, lavrei a 

presente Ata, que vai devidamente assinada por mim, pelo Presidente, Vice-

Presidente e 2ª Secretária depois de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro 

da Aldeia, 10 de outubro de 2023. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Continuação da Ata da 20ª Sessão Ordinária realizada no dia 10/10/2023. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Vereador Denilson de Souza Guimarães 
- Presidente – 

 
Vereador Franklin R. C. de Moraes 

- Vice Presidente- 
 
 

Vereador Jean Pierre Borges de Souza 
-1º Secretário- 

 
 

Vereadora Mislene Conceição dos Santos 
-2ª Secretária- 


